
DECRETO Nº 34.357, DE 17 DE MARÇO DE 2020.

DISPÕE  SOBRE  AS  MEDIDAS  PARA
ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE
PÚBLICA  DE  IMPORTÂNCIA  INTERNACIONAL
DECORRENTE  DA  INFECÇÃO  HUMANA  PELO
NOVO CORONAVÍRUS SARS - CoV - 2/COVID - 19
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 O(A) PREFEITO(A) DO MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA, no uso
de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pelo artigo 56, inciso XII da Lei Orgânica do
Município e ainda na Lei Federal nº 13.799/2020:

CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e dever do
Estado,  garantido  mediante políticas  sociais  e econômicas  que visem à redução  do risco de
doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua
promoção, proteção e recuperação, na forma do artigo 196 da Constituição da República;

CONSIDERANDO  a  Declaração  de  Emergência  em  Saúde
Pública de Importância Internacional pela Organização Mundial da Saúde em 30 de janeiro de
2020, em decorrência da Infecção Humana pelo novo coronavírus (com público superior a cem
pessoas);

CONSIDERANDO a Portaria nº 188/GM/MS, de 4 de fevereiro
de  2020,  que  Declara  Emergência  em Saúde  Pública  de  Importância  Nacional  (ESPIN),  em
decorrência da Infecção Humana pelo novo Coronavírus SARS - CoV - 2/COVID - 19;

CONSIDERANDO  o  Código  de  Defesa  do  Consumidor  (Lei
Federal n. 8.078, de 1990), especialmente os artigos 6°, I e V; 39, V; 51, IV, § 1°, I, II, III, bem
como art. 36, III da Lei Federal nº 12.529, de 30 de novembro de 2011, que versa sobre “Infrações
da Ordem Econômica” e ainda com fulcro nos incisos I, II, III, IV, V, XI, XII;

CONSIDERANDO  as  ações  previstas  no  Plano  de
Contingência  Municipal  para  enfrentamento  Emergência  em  Saúde  Pública  de  Importância
Internacional em decorrência da Infecção Humana pelo Coronavírus SARS - CoV - 2/COVID - 19;

CONSIDERANDO que estudos recentes demonstram a eficácia
das medidas de afastamento social  precoce para contenção da disseminação do  Coronavírus
SARS - CoV - 2/COVID - 19;

CONSIDERANDO a Lei  Federal  nº  13.979/2020,  que dispõe
sobre  as  medidas  para  enfrentamento  da  emergência  de  saúde  pública  de  importância
internacional decorrente do coronavírus responsável pelo surto de 2019;

CONSIDERANDO as últimas informações disponibilizadas em
reunião técnica pelo Ministério da Saúde no dia 16/03/2020;
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CONSIDERANDO o Decreto Estadual  de  nº  4230/2020,  que
dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância
internacional decorrente do coronavírus – SARS – CoV - 2;

D E C R E T A

Art.  1º  As  medidas  para  enfrentamento  da  emergência  de saúde pública  de
importância internacional  decorrente  Coronavírus SARS -  CoV -  2/COVID -  19,  no âmbito do
município de Araucária, ficam definidas nos termos deste Decreto.

Art.  2º  Como medidas individuais recomenda-se que pacientes com sintomas
respiratórios fiquem restritos ao domicílio e que pessoas idosas e pacientes de doenças crônicas
evitem sua circulação em ambientes com aglomeração de pessoas.

Art. 3º Recomenda-se, a partir de 17/03/2020, a suspensão de eventos públicos
ou particulares, de qualquer natureza, com reunião de público acima de 50 (cinqüenta) pessoas.

§ 1º  Nas situações  em que não for  possível  o  cancelamento  ou adiamento,
devem ocorrer com portões fechados, sem a participação do público.

§ 2º As reuniões que envolvam população de alto risco para doença severa pelo
Coronavírus SARS - CoV - 2/COVID - 19, como idosos e pacientes com doenças crônicas, devem
ser canceladas.

§  3º  As  instituições  de  longa  permanência  para  idosos  (ILPI)  e  congêneres
devem limitar, na medida do possível, as visitas externas, além de adotar os protocolos de higiene
dos profissionais e ambientes e o isolamento dos sintomáticos respiratórios.

Art. 4º Os locais de grande circulação de pessoas, tais como terminais urbanos e
comércio em geral devem reforçar medidas de higienização de superfície e disponibilizar lavatório
com água, sabonete e solução alcoólica 70% para os usuários, em local sinalizado.

§  1º  Devem  ser  disponibilizadas  informações  visíveis  sobre  higienização  de
mãos, sabonete líquido e papel toalha descartável nos lavatórios de higienização de mãos.

§  2º  As  empresas  de  transporte  coletivo  devem  reforçar  as  medidas  de
higienização no interior de seus veículos.

§ 3º Todos os eventos permitidos de acordo com o Art. 3º deste Decreto deverão
adotar as medidas do caput desse artigo.

Art. 5º Os serviços de alimentação, tais como restaurantes, lanchonetes e bares,
deverão adotar as seguintes medidas de prevenção para conter a disseminação do Coronavírus
SARS - CoV - 2/COVID – 19:

I  -  disponibilizar álcool gel 70% na entrada do estabelecimento para uso dos
clientes;

II - dispor de anteparo salivar nos equipamentos de bufê;
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III - observar na organização de suas mesas a distância mínima de um metro e
meio entre elas;

IV - aumentar frequência de higienização de superfícies;
V - manter ventilados ambientes de uso dos clientes.

Art.  6º  As  atividades  escolares  em  escolas,  CMEIS  e  cheches  públicas  e
privadas no Município de Araucária,  tornam-se facultativas a partir  do dia 18/03/2020 e ficam
suspensas a partir do dia 23/03/2020, por período indeterminado.

Art. 7º O uso de bebedouros de pressão deve observar os seguintes critérios:

I - lacrar as torneiras a jato que permitem a ingestão de água diretamente dos
bebedouros, de forma que se evite o contato da boca do usuário com o equipamento;

II - garantir que o usuário não beba água diretamente do bebedouro, para evitar
contato da boca com a haste (torneira) do bebedouro;

III- caso não seja possível lacrar ou remover o sistema de torneiras com jato de
água,  o  bebedouro  deverá  ser  substituído  por  equipamento  que  possibilite  retirada  de  água
apenas em copos descartáveis ou recipientes de uso individual;

IV - caso o estabelecimento possua implantada em sua rotina a utilização de
utensílios  permanentes  (canecas,  copos,  etc.),  estes  deverão  ser  de  uso  exclusivo  de  cada
usuário, devendo ser higienizados rigorosamente;

V - Higienizar freqüentemente os bebedouros.

Art.  8º  Para  enfrentamento  da  emergência  de  saúde  pública  de  importância
internacional decorrente do coronavírus, a Secretaria Municipal de Saúde deverá publicar plano
de  contingência  a  ser  seguido  pelos  cidadãos,  e  poderá  adotar,  entre  outras,  as  seguintes
medidas:

I - isolamento;
II - quarentena;
III - determinação de realização compulsória de:

a) exames médicos;
b) testes laboratoriais;
c) coleta de amostras clínicas;
d) vacinação e outras medidas profiláticas; ou
e) tratamentos médicos específicos;

IV - estudo ou investigação epidemiológica;
V - exumação, necropsia, cremação e manejo de cadáver;
VI - restrição excepcional e temporária de entrada e saída da Cidade, conforme

recomendação técnica e fundamentada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária - Anvisa, por
rodovias;

VII - requisição de bens e serviços de pessoas naturais e jurídicas, hipótese em
que será garantido o pagamento posterior de indenização justa; e

VIII  -  autorização  excepcional  e  temporária  para  a  importação  de  produtos
sujeitos à vigilância sanitária sem registro na Anvisa, desde que:

a) registrados por autoridade sanitária estrangeira; e
b) previstos em ato do Ministério da Saúde.
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§ 1º As medidas previstas neste artigo somente poderão ser determinadas com
base em evidências científicas e em análises sobre as informações estratégicas em saúde e
deverão  ser  limitadas  no  tempo  e  no  espaço  ao  mínimo  indispensável  à  promoção  e  à
preservação da saúde pública.

§ 2º Para fins do disposto neste Decreto, considera-se:

I  -  isolamento:  separação  de  pessoas  doentes  ou  contaminadas,  ou  de
bagagens,  meios de transporte,  mercadorias  ou encomendas postais  afetadas,  de  outros,  de
maneira a evitar a contaminação ou a propagação do coronavírus; e

II - quarentena: restrição de atividades ou separação de pessoas suspeitas de
contaminação das pessoas  que não estejam doentes,  ou  de bagagens,  contêineres,  animais,
meios de transporte ou mercadorias suspeitos de contaminação, de maneira a evitar a possível
contaminação ou a propagação do coronavírus.

§ 3º  Ficam assegurados às pessoas afetadas pelas medidas previstas neste
artigo:

I - o direito de serem informadas permanentemente sobre o seu estado de saúde
e a assistência à família conforme regulamento;

II - o direito de receberem tratamento gratuito;
III  -  o  pleno  respeito  à  dignidade,  aos  direitos  humanos  e  às  liberdades

fundamentais das pessoas, conforme preconiza o art. 3º do Regulamento Sanitário Internacional,
constante do Anexo ao Decreto nº 10.212, de 30 de janeiro de 2020.

§  4º  As  pessoas  deverão  sujeitar-se  ao cumprimento  das  medidas  previstas
neste artigo, e o descumprimento delas acarretará responsabilização, nos termos previstos em lei.

§ 5º As medidas previstas nos incisos I, II,  V, VI e VIII  do  caput  deste artigo
somente poderão ser adotadas se autorizadas pelo Ministério da Saúde.

§ 6º As medidas previstas nos incisos III, IV e VII poderão ser adotadas pelos
gestores locais de saúde.

Art. 9º Fica dispensada a licitação para aquisição de bens, serviços e insumos de
saúde destinados ao enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional
decorrente do coronavírus de que trata este Decreto.

§ 1º A dispensa de licitação a que se refere o caput deste artigo é temporária e
aplica-se apenas enquanto perdurar a emergência de saúde pública de importância internacional
decorrente do coronavírus.

§ 2º Todas as contratações ou aquisições realizadas com fulcro neste Decreto
serão imediatamente disponibilizadas em sítio oficial específico na rede mundial de computadores
(internet), contendo, no que couber, além das informações previstas no § 3º do art. 8º da Lei nº
12.527, de 18 de novembro de 2011, o nome do contratado, o número de sua inscrição na Receita
Federal do Brasil, o prazo contratual, o valor e o respectivo processo de contratação ou aquisição.
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Art. 10. Os titulares da Administração Direta e Indireta do Município de Araucária
poderão, após análise justificada da necessidade administrativa e, dentro da viabilidade técnica
operacional, suspender, total ou parcialmente, o expediente do Órgão ou da Entidade, assim como
o  atendimento  presencial  ao  público,  bem  como  instituir  o  regime  de  trabalho  remoto  para
servidores, resguardando, para manutenção dos serviços considerados essenciais, quantitativo
mínimo  de  servidores  em sistema de rodízio,  através  de  escalas  diferenciadas  e  adoção  de
horários alternativos, sem que haja a redução dos vencimentos.

§ 1º Para a execução dos preceitos deste artigo,  considera-se teletrabalho o
trabalho prestado remotamente por servidor público ocupante de cargo efetivo ou em comissão,
com a utilização de recursos tecnológicos, fora das dependências físicas do Órgão ou da Entidade
de sua lotação, e cuja a atividade, não constituindo por sua natureza trabalho externo, possa ter
seus resultados efetivamente mensuráveis, com efeitos jurídicos equiparados àqueles da atuação
presencial, nos termos deste Decreto.

§  2º  É  obrigatório  o  trabalho  remoto  aos  servidores  públicos  (efetivos  e
comissionados) acima de 60 (sessenta) anos,  com doenças crônicas,  problemas respiratórios,
gestantes ou lactantes, conforme nota técnica da Secretaria de Saúde.

§ 3º Os servidores que apresentarem quaisquer dos sintomas do  Coronavírus
SARS - CoV - 2/COVID – 19 e regressos de localidades em que o surto tenha sido reconhecido,
deverá realizar trabalho remoto no prazo de 14 (quatorze dias). 

§ 4º Os servidores que estiveram em viagens a localidades em que o surto do
Coronavírus SARS - CoV - 2/COVID - 19, tenha sido reconhecido deverão informar, inclusive por
meio eletrônico, se necessário, ao Núcleo Administrativo - Financeiro ou a Chefia imediata, no
prazo de 24 (vinte e quatro) horas antes do retorno ao trabalho, a localidade em que estiveram,
com a respectiva documentação comprobatória.

§ 5º Na hipótese do § 3 º deste artigo e no caso de o servidor não apresentar
quaisquer dos sintomas, o mesmo deverá realizar trabalho remoto no prazo de 7 (sete) dias.

§ 6º Na impossibilidade técnica e operacional de conceder trabalho remoto aos
servidores relacionados nos parágrafos deste artigo, os mesmos deverão ser afastados de suas
atividades sem prejuízo da remuneração ou subsídio.

§ 7º Será considerado falta justificada ao serviço público o período de ausência
decorrente das medidas previstas no artigo 8 º deste Decreto.

§ 8º Poderão ser antecipadas as férias dos servidores mediante autorização da
chefia, exceto para os servidores da Secretaria Municipal de Saúde.

Art.  11.  Ficam  suspensas,  sem  prejuízo  de  usufruí-las  em  data  futura,  a
concessão e gozo de férias, licenças por interesse particular, licença prêmio e a realização e
participação de cursos não relacionados a qualificação de combate ao Coronavírus SARS - CoV -
2/COVID -  19, de todos os servidores lotados na Secretaria Municipal de Saúde e Secretaria
Municipal de Segurança Pública.
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§ 1º Ficam suspensas, a partir  de 23 de março de 2020, a fruição de férias,
licenças por interesse particular e licença prêmio de servidores da Secretaria Municipal de Saúde
e da Secretaria Municipal de Segurança Pública.

§ 2º Casos especiais serão analisados pelo Secretário da pasta.

Art. 12. A Secretaria Municipal de Saúde poderá requisitar servidores e bens de
outras Secretarias para atendimento dos fins deste Decreto. 

Art.  13.  A  requisição  administrativa,  como  hipótese,  sempre  fundamentada,
deverá garantir ao particular o pagamento posterior de indenização quando for o caso, e terá suas
condições e requisitos definidos em atos infralegais emanados pela Secretaria de Municipal de
Saúde, sendo certo, que seu período de vigência não pode exceder à duração da emergência de
saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus, e envolverá, em especial:

I  –  hospitais  privados,  clínicas  privadas,  independentemente  de  contratos
administrativos

II – profissionais da saúde, hipótese que não acarretará na formação de vínculo
estatutário ou empregatício com a Administração Pública.

Art.  14.  Os Órgãos e Entidades da Administração Pública  Municipal  deverão
aumentar a frequência de limpeza dos banheiros, elevadores, corrimãos e maçanetas, além de
instalar dispensadores de álcool em gel nas áreas de circulação e no acesso às salas de reuniões.

Art.  15.  A tramitação dos processos referentes a assuntos vinculados a este
decreto ocorrerá em regime de urgência e prioridade absoluta em todos os órgãos e entidades do
Município.

Art. 16. A adoção das medidas previstas nesse Decreto deverá ser considerada
pela  iniciativa  privada em regime de colaboração no enfrentamento da emergência  de saúde
pública, em decorrência da infecção Humana pelo Coronavírus SARS - CoV - 2/COVID - 19.

Art. 17. Toda pessoa colaborará com as autoridades sanitárias na comunicação
imediata  de possíveis  contatos com agentes  infecciosos  e  circulação em áreas  consideradas
como regiões de contaminação do Coronavírus SARS - CoV - 2/COVID - 19.

Art. 18. No caso específico de aumento injustificado de preços de produtos de
combate e proteção ao  COVID-19, será cassado, como medida cautelar prevista no parágrafo
único do art.  56, da Lei Federal nº 8.078,  de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do
Consumidor),  o  Alvará  de  Funcionamento  de  estabelecimentos  que  incorrerem  em  práticas
abusivas ao direito do consumidor, previamente constatado pelos fiscais do PROCON.

Parágrafo único. A penalidade prescrita no caput deste artigo será imposta sem
embargo de outras previstas na legislação.

Art. 19. A Secretaria Municipal da Comunicação Social, a Secretaria Municipal da
Cultura  e  Turismo e  a  Secretaria  Municipal  de  Esporte  e  Lazer  devidamente  instruídas  pela
Secretaria Municipal de Saúde, deverão suspender a visitação em teatros, cinemas, bibliotecas,
museus e outros eventos artísticos e culturais. 
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Art. 20. Determino à Secretaria Municipal de Finanças o contingenciamento do
orçamento para que os esforços financeiro-orçamentário sejam redirecionados para a prevenção e
combate do Coronavírus SARS - CoV - 2/COVID - 19.

Art. 21. As medidas previstas neste Decreto poderão ser reavaliadas a qualquer
momento, de acordo com a situação epidemiológica do município.

Art. 22. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Araucária, 17 de março de 2020.

HILDA LUKALSKI 
Prefeita de Araucária em exercício

Processo nº 14889/2020
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